
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, 2 de abril de 2026 .
 
 
 
 
 

 
 

Dispõe sobre a realização da reforma da ponte
localizada nas proximidades do supermercado
Magione, no município de Baixo Guandu, bem como a
devida denominação oficial da referida estrutura.
 

 
 

Autor: Romilson Araujo Ferreira . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

  O Vereador que este subscreve solicita a realização da reforma da ponte localizada
nas proximidades do supermercado Magione, no município de Baixo Guandu, bem como a
devida denominação oficial da referida estrutura.
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Justificativa: O presente pedido de providência tem por objetivo solicitar ao Poder
Executivo Municipal a realização da reforma da ponte localizada nas proximidades do
supermercado Magione, no município de Baixo Guandu, bem como a devida denominação
oficial da referida estrutura.
 

A solicitação se faz necessária diante das condições atuais da ponte, que podem
comprometer a segurança de pedestres, ciclistas e motoristas que utilizam diariamente o
local. A reforma é essencial para garantir melhores condições de trafegabilidade, prevenindo
acidentes e assegurando maior durabilidade da estrutura, especialmente considerando o
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fluxo constante de pessoas e veículos na região.
 

Além disso, a melhoria da ponte contribui diretamente para a mobilidade urbana,
facilitando o deslocamento da população e o acesso ao comércio local, o que impacta
positivamente na economia do município.
 

No que se refere à denominação da ponte, trata-se de uma medida importante para a
organização urbana e valorização histórica e cultural da cidade. A atribuição de um nome
oficial possibilita homenagear personalidades que contribuíram para o desenvolvimento de
Baixo Guandu, além de facilitar a identificação do local por moradores, visitantes e serviços
públicos.
 

Diante do exposto, justifica-se o presente pedido de providência como medida
necessária para garantir segurança, melhorar a infraestrutura urbana e promover a
valorização histórica e organizacional do município de Baixo Guandu, atendendo assim aos
anseios da população.
 

 
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 2 de abril de 2026 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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